
LEI MUNICIPAL Nº 2896
Autoriza cancelamento de débito.

LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO,
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a cancelar o débito
da contribuinte Elvira Bertoti Menzen, referente a Taxa de
PavimentaçpØo e Serviços Correlatos, tendo em vista sua
comprovada condiçpro de carente.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entrará em vigor na data de sua publicaçp¦o.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 18 de outubro de
1977.

a)LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF
Prefeito Municipal
a)IRNO ILMAR RESENER

Secretário
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